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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 285, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA aprova e eu aprovo a seguinte Lei:

Art. 1º O ar go 1º do Projeto de Lei nº 285, de 11 de agosto de 2022,
que dispõe "Altera a Lei 10.808, de 19 de julho de 2022, que dispõe sobre a
implantação da Casa do Au sta no município de Goiânia", passará a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1 º Fica o Poder Execu vo autorizado a criar a Casa do
Autista no município de Goiânia.
Parágrafo único. A Casa do Au sta será des nada ao tratamento
de pessoas diagnos cadas com Transtorno do Espectro Au sta
(TEA) por meio das seguintes modalidades:
(...)
IX - musicoterapia;
X - psicomotricidade;
XI - arteterapia;
XII - neuropsiquiatria;
XIII - psiquiatria;
XIV - motorista;
XV - recepcionista."

PLENÁRIO VEREADOR TRAJANO GUIMARÃES, aos 26 dias do mês de
outubro de 2022.
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Vereadora
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Esta proposta de emenda tem por obje vo proporcionar um melhor
atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Au sta (TEA), aumentando as
modalidades de tratamento oferecidos pelo Poder Público.

No Projeto de Lei n. 285 de 11 de agosto de 2022 foi acrescentado à Lei
n. 10.808, de 19 de julho de 2022, que dispõe sobre a implantação da Casa do
Au sta no município de Goiânia, as modalidades de musicoterapia e
psicomotricidade, pelas razões expostas em sua jus fica va. Ocorre que, analisando
as reivindicações da comunidade, entendemos justo incluir a arteterapia,
neuropsiquatria, psiquiatra, motorista e recepcionista na Casa do Autista.

Segundo a Associação Americana de Arteterapia:

A arteterapia uma profissão que u liza o processo cria vo de
fazer arte para melhorar e reforçar o bem-estar sico, mental e emocional
de indivíduos de todas as idades. Baseia-se na crença de que o processo
cria vo envolvido na autoexpressão ar s ca ajuda as pessoas a resolver
conflitos e problemas, desenvolver habilidades interpessoais, controlar o
comportamento, reduzir o stress, aumentar a autoes ma e a
autoconsciência, além de obter conhecimento.

Já os bene cios da neuropsiquiatria e psiquiatria são inúmeras. Embora
pareçam semelhantes, a neuropsiquiatria, em suma, abrange tanto a neurologia
quanto a psiquiatria, de modo que seu foco é estudo do sistema nervoso, suas
relações estruturais, transtornos mentais e alterações comportamentais, enquanto
a psiquiatria abrange os estudos sobre alterações de comportamento e transtornos
mentais.

Por fim, a inclusão de motorista e recepcionista visa aperfeiçoar o
detalhamento da Casa do Autista.

À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa
iniciativa.



Goiânia, em vinte e seis de outubro de dois mil e vinte e dois.
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